
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO Ii- MODELO DE APRESENTAcAO DE CARTA-PROPOSTA 

Lrt.a1 e data 

A 
Prefe:tura Mun:cpal de Ameroz - 	 c5 
Cornissao Permanente de Licitaçao 	 r) 

Ameiroz - CE.  
/V 

REF.: REF.: TOMADA DE PREOS N° 2019.12.20.1 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para a objeto do Edital de TOMADA DE 
PREOS No 2019.12.20.1, cujo objeto é a CONTRATAAO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUçAO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE VARZEA 
REDONDA NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, conforme 
projeto e orçarnento em anexo, pelo preço global de R$  

corn prazo de execuçào ate 120 (Cento e Vlnté) dlas. 

Caso nos seja adjudicado a objeto da presente licitacâo, nos comprometernos a assinar 
o contrato no prazo determinado no docurnento de convocacäo, indicando para esse firn 
o(a) Sr(a). ____________________ , portador(a) da carteira de Identidade 
no. -  e CPF no  coma 
representante legal desta empresa. 

Informamos que a prazo de validade da nossa proposta e de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da Iicitaçâo. 

Finalizando, declararnos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçâo dos 
serviços objeto deste Edital e que serâo executados conforme exigéncia editalicia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebirnento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 



_____ _______ 	 ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORcAMENTARIA E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

cL 

TOMADA DE PREOS No 2019.12.20.1 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA coNsTRuçAo bLsC UMA 
PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE VARZEA REDONDA NO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS. 

_ de 2019. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 



ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 	. 

CONTRATO N°________ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTREThI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIOS PUBLICOS E 
TRANSPORTES., COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

o Municipio de Arneiroz, pessoa juridica de direito pUblico inferno, corn sede na Praça Joaquirn 
Felipe, N° 15 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 06.748.297/0001-54, através da 
Secretaria de Infraestrutura, Serviços Püblicos e Transportes, representada por seu Ordenador 
de Despesas, Sr. 	 , infra-firmado, doravante denominada de 
CONTRATANTE e, do outro Iado, a empresa, 	corn endereço a 

ern 	Estado do 	inscrito no CNPJ sob o n° 
representada por 	portador(a) do CPF n° 

ao Tim assinado(a), doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo 
corn o Edital de Tomada de Precos  no 2019.12.20.1, em conforrnidade corn o que preceitua a 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, sujeitando-se as contratantes as suas 
norrnas e as ciáusuias e condiçOes a seguir ajustadas: 

cLAI3SULA PRIMEIRA - DA FUt4DAMENTAçAO LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato na Tomada de Precos n° 2019.12.20.1, na Lei n° 8.666193 e 
suas alteraçôes posteriores e na proposta de precos da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
21- 0 presente contrato tern por objeto. a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA 
C0NsTRUçA0 DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE VARZEA 
REDONDA NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, parte integrante deste 
processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DuRAcAO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagaré a CONTRATADA, pela execuçâo do objeto deste contrato a 
valor global de R$  
3.2- 0 contrato terà urn prazo de vigência a partir da data da assinatura, ate 120 (Cento e 
Vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços rnensalrnente prestados deverá ser apresentada a Secretaria 
de Infraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes, ate o 100  (decimo) dia ütil do rnês 
subsequente a realizaçâo dos serviços, para fins de conferéncia e atestacäo da execuçâo dos 
serviços. 
.4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de bada rnés civil, de 
acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no rnês, cujo valor seré apurado através de 
rnediçfio; 



4.3- Caso a mediçâo seja aprovada pela Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Páblicos a 
Transportes, o pagamento será efetuado ate a 30 0  (trigesirno) dia apOs o protocolo da fatura 
peio(a) CONTRATADOA), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

CLAIJSULA QtJINTA - DO REAJUSTAMENTOD PREcO 
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentaçãodaproposta. Caso a prazo excedaa 12 (doze) meses, as preços contratuais  
puueraO ser reajustados, tomandu-se por vase a data ua api eseritaçao da p oposia, corn UdbW 

no INCC - Indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitul-lo, 
0850 este seja extäito. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos proy5eia' \  
seguinte classificaçAo orçarnentária n° 18.544.0411.1.023.0001, elemento 
44905100 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAçOE5 CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuaarcirnes ci) 
ou supressães no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vin f&.% h8o(/ 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § in, art. e.äNY itr 
8.666193 e suas alteraçôes posteriores. 

CLAUSULA OUTAVA - DOS PRAZOS 
8.1- 0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data de ernissào da ordern de serviço ate 
30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
tics barmos 4a Lei 8.666/93 e suas alterETt 
8.2-Os pedidos de prorrogaçâo deverão se fazer acornpanhar de urn relatOrio circunstanciado e 
do novo cronograrna fIsico-financeiro adaptado as novas condiçães propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalizaçâo da Secretaria de Infraestrutura, Serviços Public-os 
e Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
8.3-Os pedidos de prorroQacão de prazos serão diriQidos a Secretaria de lnfraestrutura, 
Serviços PUblicos e Transpórtes, ate 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e alto) horas e aceitos Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos 
o Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz, não serão considerados corno 
inadimplernento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante so obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao 
piano cumprirnento das obrigaçâes decorrentes do Terrno Contratual, consoante estabelece a 
Lei p2  8.e.66,19a e. uaa aterQapQstertQre; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ccorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
9.4- Providenciar as pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente 
atostadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAç0E5 DA CONTRATADA 
10.1- Executar a objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 



10.2- Manter durante toda a execucão do objeto contratual, em compatibilida4g-coai as 
obrigaçöes assumidas, todas as condicöes de habilitação e qualificacâo exigjØ\vtL[ejts 
Licitaçôes; 	 /'r' 
10.3- Utilizer profissionais devidarnente habilitados, 
104 - Substtuir os prolissionais nos casos tie impethmenlos 'lortuitos, tie maneira que não se 
prejudiquem o born andarnento e a boa prestaçäo dos serviços; 	 - 
10.5- Facilitar a ação da fiscalizaçâo na inspeçâo dos serviços, prestando, 	tarfT9, 
esciaredihjëntbs ue forern b!idtàdb pëlà CONTRATANTE; 	 / 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso is 
omissão da flsoalizacëo, indenizend&t devidarnente per quaisquer atos au fetes lesivas, acs 
seus interesses, qua possarn interferir na execucão do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou rnandatàrios seus. A responsabilidade 
se éstenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventives contra esses danos, corn liel observância des normas ernanadas das autoridades 
competentes e das disposiçöes legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentirnento prévio, 
por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnaçôes 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser pars fins de execuçâo do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pals 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambern, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn sobre 
a prestaçAo dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, ernolurnentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais autuaçaes 
administrativas e/ou judiclais urna vez qua a inadimpléncia da CONTRATADA, corn referencia 
As suas obrigaçöes, nâo se transfere a Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.10- Disponibilizar, a quaiquer tempo, toda docurnentaçâo referente so pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciãrios relacionados corn o objeto do 
CON TRATO; 
10.11- Responder, pecuniariarnente, por todos Os danos e/ou prejuizos que forern causados a 
Uniâo, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçäo 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13- Responsabflizarse pela adoçâo des medidas necessárias a proteçãa ambiental e. as 
precauçOes pare evitar a ocorréncia de danos so rneio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
pub!ic.ada no D.O.0 de 13/02/98; 
10.14- Responsabilizar-se perante os órgâos e representantes do Poder PUblico e terceiros por 
eventuais danos so meio ambiente causados por acâo ou omissâo sua, de seus empregados., 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exiqéncias e condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os servicos de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes so objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pole conformidade, adequaçäo, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bern coma de cada material, matéria-prima ou cornponente individualmente considerado, 
rnesmo que nâo sejam de sua fabricacâo, garantindo seu perfeito desempenho; 



d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçäo no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar, o comprovante de "Anotaçäo de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentacão da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal 
de Arneiroz, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
e) EmissAo do Alvará tie Construção da Obra do objeto licitado peranteyiitu)aN 
Municipal de ArneirozlCe. 	 /c. 'v 	. 

rC 0 

CLAUSULA DECiMA-PRIMEIRA - DAS 5ANçOE5 ADMINISTRATIVAS 
11.1- Palo inexecuçâo total ou parcial dos obrigaçöes assumidas, garantidas aprévia dØsa, aL j 
Mtmnistreção podera aplicar a GONTRATADA, as seguintes sançôes 	 t a) Adverténcia. 	 1 	J 
b) Multas de: 
h:1) 10% (de-7 par cento) sabre a valor contratado; em caso de recusa do lie.itante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados do data 
do notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor do parcela nâo cumprida do Contrato, por dia 
de atraso no entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre a valor do parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Póblicos e Transportes de 
Arneiroz - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias no entrega dos produtos, 
b.4) Os valores dos multas referidos nesta cláusulas serâo descontados "ex-officio" do 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Püblicos e Transportes de Arneiroz 
- CE, independente de notificaçao ou interpelaço judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitacâo e impedimenta de contratar com a 
Adminittaçab, S10 przb de at6 02 (dOi) ahO; 
d) Declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo Pãblica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes do puniçâo ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabiiitação. 

CLAIJSULA DECIMA-SEGUNDA m DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisâo contratual poderá ser. 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
tflCiaOa p 0 F'¼1 I UO 6l 1. I U ua LOl I CUCI 0' fl 	. uuu, 

12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada do 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitat&io, desd que baja convenléncia 
do Administração; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 do Lei n o  8.666193, sern 
que baja eulpa do CONTRATABO; será esta ressareida dos prejuIos regulamentares 
comprovados, quando as houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de qua trata a inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos do Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1: Os recursos cabivis seräo prccssadds de acordo com 0 que est^ke!ce 0 art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alteraçOes. 
132- Os recui -sos deverão sec interpotos me 1. nte. peti* devidamente arcajpsS e siSsrita 
pelo representante legal do recorrente, dirigida a Comissao de Licitação do Prefeitura Municipal 
de Arneiroz. 
13:3- Os reeurses seräo pretecolados no Secretaria de lnfraestrutura; SeMçes PUblle.es e 
Transportes de Arneiroz - CE, e encaminhados 91 Comissao de Licitacào. 



CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
IA i ri 	Iit- 	fi--,-' -tin r?sI-b, r t -,-1 	Api-iairic., - Pr C?+ ,.l- A.- Par 	ni-n rlii4n-di- I A - 	,ca ei.itt.i o ,' i.., 	'al c 	,-, 	,. 	- , '_.., 	 '.41.1 '.,C4I a, 	cii a UI, 'I'll 	1oa 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renundando-se desde jà, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (trés) vias 
para que possa produzir os efetos legais 	

6 	 N 

	

Arneiroz - CE, - de 	de 20_ 

V 
... 
......n 	/ 

Nome do Ordenador de Despesas 
- 	OrdenadordeiDespesas 
Sec. de Infraestrutura, Serviços PUblicos e 

Transportes 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Cpf: — 

Nome: 

Cpf: — 

Nome do Representante Legal 
Cpf:_______________ 
Nome da Empresa 

Cnpj:______________ 
CONTRATADO 



DECLARAçA0 	 3o2. 

N 	 VI 

DECLARAMOS, para todos Os fins e sob as penas da teL qua não executarnosiibalho 
noturno, perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabaiho 
corn menores de dezesseis anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 9  da Constituicão Federal e 
de contormidade com a exigència prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

-, __de _____________de 20_. 


